
 

 

 

 

  

221111ªª  RREEUUNNIIÃÃOO  OORRDDIINNÁÁRRIIAA  

Data: 25 de julho de 2019 
Horário: 13h30  

Local:  Escola do SUAS “Mariluce Bittar”  
 

1.  Encontro Estadual dos Operadores dos Fundos de Assistência Social: 

Será realizado nos dias 30 e 31 de julho de 2019, na Escola do SUAS “Mariluce 
Bittar”, o Encontro Estadual dos Operadores dos Fundos Municipais de Assistência 

Social, para Gestores dos Fundos de Assistência Social (Secretários de Assistência 

Social); Técnicos responsáveis pela operacionalização do Fundo de Assistência 
Social e Conselheiros de Assistência Social membros da Comissão de Orçamento e 

Finanças. 
 

2.  Câmara Técnica: resultados e encaminhamentos da última reunião: 
Foi apresentado o resultado das discussões, bem como, informada a continuidade 

da pauta prioritária. Também foi proposta a alteração do horário das reuniões para 
às 8h, a qual foi pactuada pela mesa da CIB/MS. 

 
3. Aprovação da Ata da 210ª reunião ordinária: 

Pactuada a aprovação da Ata da 210ª reunião ordinária da CIB/MS, realizada dia 27 
de junho de 2019. 

 
4. Apresentação e pactuação do cronograma da Capacitação Regional 

Sipia:  

Pactuado o Cronograma do II Ciclo das Capacitações Regionais do Sipia. 

Município Polo Data prevista 

Grande Dourados (Dourados) 15, 16 e 17 de outubro de 2019 

Leste (Nova Andradina) 22, 23 e 24 de outubro de 2019 

Bolsão (Três Lagoas) 29, 30 e 31 de outubro de 2019 

Norte (Coxim) 05, 06 e 07 de novembro de 2019 

Pantanal (Corumbá) 12, 13 e 14 de novembro de 2019 

Sudeste (Bonito) 19, 20 e 21 de novembro de2019 

Sul Fronteira (Ponta Porã) 26, 27 e 28 de novembro de 2019 

Cone Sul (Naviraí) 03, 04 e 05 de dezembro de 2019 

Campo Grande (Campo Grande) 10, 11 e 12 de dezembro de 2019 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS,  

ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO - SEDHAST 
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DE MATO GROSSO DO SUL 



 

 

5. Mutirão - Comitê Gestor Estadual para a Erradicação do Sub-Registro 

Civil de Nascimento e Ampliação do Acesso à Documentação Básica 
(Ceesrad) em 4 municípios: 

A Superintendente da Política de Direitos Humanos, Sra. Ana Lucia Américo 

Antonio, informou que foram contemplados com o Projeto de Erradicação do Sub-
Registro Civil de Nascimento e Ampliação do Acesso à Documentação Básica os 

municípios de Amambai, Antonio João, Paranhos e Porto Murtinho. Serão 
disponibilizadas 500 carteiras de identificação por município. A Superintendente 

solicitou que os respectivos Secretários entrem em contato com a SUPDH para 
definição do cronograma de realização dos Mutirões em seus municípios. 

 
6.  Plano de Providências - Monitoramento 2019 (inclusão SEDHAST): 

Pactuada as constatações que serão objeto de Plano de Providências no Processo 
de Monitoramento 2019 da Política de Assistência Social dos Municípios de Mato 

Grosso do Sul, a saber:  

Órgão Gestor Municipal de Assistência Social: Nomenclatura do órgão gestor 

não condizente ao da política pública: Assistência Social; Inexistência de Lei 
Municipal de regulamentação do SUAS; Estrutura organizacional formal baseada 

nas metas do Pacto de Aprimoramento da Gestão do SUAS, de acordo com o porte 

populacional; Inexistência dos instrumentais de Gestão do SUAS: Plano Municipal 
de Assistência Social e Relatório de Gestão; Não execução de recursos próprios no 

Fundo Municipal de Assistência Social; Recursos humanos de nível superior, lotados 
no órgão gestor, incompatível com o porte populacional e estrutura organizacional 

exigida; Ausência de Recursos Humanos capacitados na Escola do SUAS, por área.  
Conselho Municipal de Assistência Social: Lei de criação desatualizada; 

Regimento Interno desatualizado ou inexistente; Mandato vencido; Não paridade 
entre os membros da sociedade civil e governo; Reuniões Ordinárias inferior a 7 

(sete) durante o ano; Inexistência de Secretário(a) Executivo(a) de nível superior. 
CRAS: Centro de Referência de Assistência Social: Equipe de Referência 

incompleta; Horário de funcionamento inferior a 5 dias por semana e 8 horas por 
dia; Não execução do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF). 

CREAS: Centro de Referência Especializado de Assistência Social: Equipe de 
Referência incompleta; Horário de funcionamento inferior a 5 dias por semana e 8 

horas por dia; Não execução do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado à 

Família e Indivíduo (PAEFI).  
Centro POP: Centro de Referência Especializado para Pessoas em Situação 

de Rua: Equipe de Referência incompleta; Horário de funcionamento inferior a 5 
dias por semana e 8 horas por dia; Não execução do Serviço Especializado para 

Pessoas em Situação de Rua. 
 

7. Alteração das Resoluções CIB/MS nº 379/2016 e nº 388/2016 sobre as 
Residências Inclusivas (inclusão SEDHAST): 

Foi proposta a unificação da Resolução nº 379, de 25 de fevereiro de 2016, com a 
Resolução nº 388, de 27 de outubro de 2016, promovendo alterações na forma de 

avaliação dos critérios das análises dos documentos para inserção dos usuários em 
Residências Inclusivas Regionais. Diante da proposta apresentada, o Presidente do 

Colegiado Estadual de Gestores Municipais da Assistência Social solicitou que a 
pauta seja reapresentada na próxima reunião ordinária, para que a matéria seja 

analisada pelo Colegiado. 

 



 

 

8. Prorrogação de prazo do Demonstrativo 2018 (inclusão SEDHAST): 

Considerando que o Rede SUAS/MS estava com problemas no cruzamento de 
dados com o sistema da Sefaz, o que acabou impedindo a conclusão do 

preenchimento do Demonstrativo Sintético Físico Financeiro do Fundo Estadual de 

Assistência Social (FEAS), foi pactuada a prorrogação do prazo para o dia 30 de 
agosto de 2019 para o preenchimento do Órgão Gestor municipal de assistência 

social e Conselho Municipal de Assistência Social. 
 

9. Plataforma Corporativa - Escola do SUAS (inclusão SEDHAST): 
A Coordenadora da Escola do SUAS, Sra. Patricia Tenório Noleto, informou que a 

inscrição para os cursos ofertados pela Superintendência da Política de Assistência 
Social será disponibilizada por meio da Plataforma Corporativa - Escola do SUAS 

pelo endereço http://www.cursos.ms.gov.gov.br/EscolaSuas. 
 

10. Cobertores (inclusão COEGEMAS): 
O Colegiado Estadual de Gestores Municipais da Assistência Social (COEGEMAS) 

solicitou maiores esclarecimentos sobre à prestação de contas quanto recebimento 
dos cobertores, considerando que foi pactuado que o recurso utilizado seria do 

Fundo de Investimento Social (FIS) para aquisição e a distribuição local executada 

diretamente pelos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), por meio 
dos Benefícios Eventuais, entretanto, a entrega foi feita para a Primeira Dama, sem 

a participação do Secretário de Assistência Social. A Superintendente da Política de 
Assistência Social, Sra. Salette Marinho de Sá, se comprometeu em dar uma 

devolutiva na próxima reunião ordinária. 
 

11. Sistemas de Informações - CadSuas, RMA, Prontuário (inclusão 
COEGEMAS): 

Após o relato de muitos municípios quanto a impossibilidade de acessar o Sistema 
de Informações do Governo Federal – CadSuas, RMA, Prontuário SUAS, a 

Coordenadora de Gestão do SUAS, Sra. Taciana Afonso Silvestrini, informou que o 
Sistema de Autenticação e Autorização (SAA) do Ministério da Cidadania também 

apresentou inconsistências o que dificultou o acesso dos usuários, mas que já está 
sendo regularizado. 

 

12. BPC e PETI (inclusão COEGEMAS): 
O Presidente do COEGEMAS, Sr. Sérgio Wanderly Silva, registrou sua preocupação 

com o futuro da Política de Assistência Social, considerando que foram discutidas 
na Comissão Intergestores Tripartite (CIT) questões importantes sobre o Benefício 

de Prestação Continuada (BPC) e Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 
(PETI), mas que não foram pactuadas, pois a CIT já não tem legitimidade para 

pactuar. A Superintendente da Política de Assistência Social, Sra. Salette Marinho 
de Sá, sugeriu que as discussões envolvendo o BPC e PETI sejam trazidas para a 

Câmara Técnica da CIB/MS. 
  

13. Atraso no repasse do FEAS (inclusão COEGEMAS): 
Diante dos questionamentos em relação ao atraso do repasse dos recursos do FEAS 

para os municípios, a Coordenadora de Gestão do SUAS, Sra. Taciana Afonso 
Silvestrini, informou que a Secretária tem feito gestão junto ao Governo do Estado 

para que seja regularizado o repasse dos recursos. 

 

http://www.cursos.ms.gov.gov.br/EscolaSuas


 

 

14. Informes Gerais: 

 Convite para III Colóquio Estadual para migrantes refugiados e apátridas dia 20 
de agosto de 2019, maiores informações serão enviadas aos municípios; 

 Convite para a reunião ampliada Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa 

dia 25 de setembro de 2019, maiores informações serão enviadas aos municípios; 

 Convite para a reunião ampliada do Consea dia 17 de setembro de 2019, 

maiores informações serão enviadas aos municípios; 

 Conexão SUAS: Haverá nos dias 06 e 07 de agosto, mais uma edição do 

Conexão SUAS, módulo Introdutório, para os trabalhadores das entidades não 
governamentais. 

 
 


